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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	78
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA (PDT)


	Órgão

	Código
	Descrição

	35
	35 Secretaria Mun de Desenvolvimento Social 


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	35.02 
	Fundo Municipal d Desenvolvimento Social 


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	Função: 8-Assistência Social 
	Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
	MANUTENÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA E  APOIO ÁS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA MANTER OS SERVIÇOS REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA SEM FERIR O SEU DIREITO À AUTO DETERMINAÇÃO, PROMOVENDO MEIOS PARA O FORTALECIMENTO DE SUA AUTO-ESTIMA E TOMADA DE DECISÕES COMO A DENÚNCIA 
	


	Descrição do Programa

	MANUTENÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA E  APOIO ÁS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA MANTER OS SERVIÇOS REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA SEM FERIR O SEU DIREITO À AUTO DETERMINAÇÃO, PROMOVENDO MEIOS PARA O FORTALECIMENTO DE SUA AUTO-ESTIMA E TOMADA DE DECISÕES COMO A DENÚNCIA 


	Descrição da Ação

	


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:

	MANUTENÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA E  APOIO ÁS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA MANTER OS SERVIÇOS REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA SEM FERIR O SEU DIREITO À AUTO DETERMINAÇÃO, PROMOVENDO MEIOS PARA O FORTALECIMENTO DE SUA AUTO-ESTIMA E TOMADA DE DECISÕES COMO A DENÚNCIA. AQUISIÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO, INCLUÍDO CESTAS BÁSICAS E ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA, AMPLIAÇÃO DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES PARA ATENDIMENTO, AVALIAÇÃO SOCIAL E ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS E INCLUSÃO EM CADASTRO SOCIAL PARA ACESSO À MORADIA/HABITAÇÃO E EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL.



	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. Segundo publicação denominada “Violência contra Mulheres em 2021”, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, “apenas entre março de 2020, mês que marca o início da pandemia de covid-19 no país, e dezembro de 2021, último mês com dados disponíveis, foram 2.451 feminicídios e 100.398 casos de estupro e estupro de vulnerável de vítimas do gênero feminino”, demonstrando a grave situação envolvendo a violência contra a mulher em nossa sociedade.
2. Segundo o Relatório “A vitimização de mulheres no Brasil”, publicado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o “Instituto Patrícia Galvão, apoiada pela Uber, para 79% das mulheres, ter a própria renda dá mais condições para denunciar uma situação de violência doméstica. Além disso, 80% das mulheres acreditam que muitas não conseguem sair de situações de violência doméstica porque não têm como se sustentar ou sustentar seus filhos”.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que, durante o Ciclo de Debates sobre o Combate e o Enfrentamento à Violência contra crianças, mulheres e idosos, ocorrido na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de agosto de 2022, constatou-se a necessidade de ampliação de equipes multidisciplinares e fortalecimento da rede apoio e atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e garantia de condições de que as vítimas recebam recursos mínimos necessários para subsistência.
4. É fundamental que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana conte com recursos financeiros para o apoio e o atendimento às mulheres vítimas de violência, inclusive para ações de qualificação e inserção no mercado de trabalho e a inclusão em cadastros sociais para a destinação de habitação/moradia em programas municipais de habitação.
5. Além disso, é fundamental que a Administração Pública Municipal de Uruguaiana inclua as vítimas em programas de capacitação e qualificação profissional e em programas sociais para o apoio e atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT 
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





